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AVISO DE RESULTADO DE JULAGMENTO DE HABILITAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 002/2023 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente 

de Licitação (CPL), comunica aos participantes e demais interessados 

na Concorrência Pública Nº 002/2023, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para a prestação de Serviço 

De Limpeza Pública, no município de Tuntum - MA, que após análise 

dos Documentos de Habilitação, pelo Presidente da CPL e equipe 

de apoio, Ficam classificada/habilitada as empresas: F&F 

Construções LTDA, Sob o CNPJ Nº 14.795.690/0001-27, AMPLA 

Serviços e Comercio LTDA Sob o CNPJ Nº 37.815.689/0001-12 , A 

L Limpeza Urbana LTDA. Sob o CNPJ Nº 33.681.071/0001-56. 

Ficando marcada a Sessão para a Abertura Dos Envelopes de 

Proposta no dia 20/10/2023, as 10:00hs. Esclarecimentos adicionais 

no mesmo endereço das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: 

cpltuntum@gmail.com. 18 de Outubro de 2023. Alexandre Silva 

Santos - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023 

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, 

Decreto Municipal 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei 

n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, que tem como objeto 

a contratação de empresa para executar serviços com fornecimento 

de peças para manutenção preventiva e corretiva de veículos, para 

atendimento da frota do município de Tuntum/MA, no dia 01 de 

novembro de 2023, às 09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de 

recursos da tecnologia da informação, site 

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-

000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web 

do Portal Licitanet – endereço https://www.licitanet.com.br/. 

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: 

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 18 de 

outubro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro. 

 

PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 

06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Tuntum, através da autoridade 

superior, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto 

a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que 

decidiu RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos 

seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 014/2023. Contrato nº: 

268/2023. 2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços 

necessários para realização das festividades que ocorrerá no dia 29 

de outubro de 2023 em comemoração ao dia do evangélico na cidade 

de Tuntum-MA. Contratado: L & L Promoção e Produção de Eventos 

LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 19.488.891/0001-03. 5. Vigência: 

12 (doze) meses. 6. Valor: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 

7. Créditos orçamentários: 13.122.0040.2156.0000 e 3.3.90.39.00. 

Tuntum - Maranhão, 17 de outubro de 2023. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2023 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 246/2023, 

decorrente Pregão Eletrônico nº 076/2022. CONTRATANTES: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; 

CONTRATADA: MG HOTEL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

08.190.710/0001-33. OBJETO: Registro de Preços para contratação 

de empresa para prestação de serviços de hospedagens para a 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. Onde se lê: “Tuntum – Maranhão, 

30 de agosto de 2023”, leia-se: “Tuntum – Maranhão, 29 de agosto de 

2023”. Tuntum (MA), 18 de outubro de 2023. FERNANDO PORTELA 

TELES PESSOA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

PORTARIA Nº 023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 

correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 243/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 

a empresa H C PEREIRA, CNPJ nº 19.634.587/0001-19, cujo objeto é 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
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ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Jerry Araújo da Silva 02817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

 

_________________________________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 

PORTARIA Nº 024, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 

correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 265/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 

a empresa COMERCIAL SANTO EXPEDITO LTDA, CNPJ 

nº 23.212.691/0001-92, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Jerry Araújo da Silva 02817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

 

__________________________________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 

 

PORTARIA Nº 025, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 

correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 266/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 

a empresa N N EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS & ALIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 23.976.258/0001-23, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Jerry Araújo da Silva 02817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 3735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

 

_________________________________________________ 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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PORTARIA Nº 329, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

Determina a instalação de Sindicância Interna, sob responsabilidade 

da Controladoria Geral do Município e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município. E com fundamento no caput, do art. 16, e 

nos incisos IV e X, do art. 16-D, da Lei Complementar Municipal nº 

06, de 11 de fevereiro de 2022; e; 

CONSIDERANDO os fatos recentemente apontados pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão, conforme Processo nº 8025/2019 e 

Relatório de Instrução nº 1.837/2023, que determina ao Município de 

Tuntum/MA, mediante seu órgão de Controle Interno, a promoção de 

apuração das irregularidades apontadas a fim de elucidar a veracidade 

dos fatos, quantificar, responsabilizar e providenciar o devido 

ressarcimento de eventual dano causado, relativos aos anos de 2017 

até 2020; 

CONSIDERANDO que a Administração é regida pelo princípio da 

legalidade e, tem o poder-dever de apurar as irregularidades de que 

toma conhecimento, 

CONSIDERANDO o intuito da atual gestão de sempre garantir a o 

pleno cumprimento da legislação, primando pela atuação em 

consonância com os princípios da transparência e publicidade, 

CONSIDERANDO o poder de autotutela atribuído a Administração 

Pública. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituída Sindicância Interna, com a finalidade de 

determinar a apuração dos fatos, a promoção de apuração das 

irregularidades apontadas a fim de elucidar a veracidade dos fatos, 

quantificar, responsabilizar e providenciar o devido ressarcimento de 

eventual dano causado ao erário, conforme Relatório de Instrução nº 

1.837/2023. 

Art. 2º. Fica determinada a juntada de documentos essenciais, 

conforme anexo I, do item 3, e a notificação de todos os propostos para 

apresentação de defesa e o que mais lhe achar necessário, em caso 

de não cumprimento das solicitações, deverá haver a restituição de 

todos os valores recebidos sem a devida justificativa.  

Art. 3º. Fica sob responsabilidade da Controladoria Geral do Município 

a Sindicância Interna, bem como a auditoria dos processos de diárias 

dos servidores do município, que deverá apresentar conclusões no 

prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil 

e vinte e três. 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum-MA. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 
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